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convencional do processo nos termos da lei processual, especificamente o 
inciso II do caput do art. 313 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos, nos termos 
do § 4º do art. 6º desta Lei Complementar, ou a eventual rescisão. 
CAPÍTULO III - DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO - Art. 16. Poderão 
ser objeto de transação por adesão discussões envolvendo: I - solução de 
litígios sobre a mesma matéria, decorrentes especialmente de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica, conforme reconhecido em ato da 
Procuradoria Geral do Município; II - iniciativas objetivando a 
racionalização, a economicidade e a eficiência na cobrança dos créditos; 
III - matéria pacificada no âmbito dos tribunais superiores, especialmente 
em sede de ações de controle concentrado de constitucionalidade, 
demandas repetitivas, repercussão geral ou súmulas, vinculantes ou não; 
IV - créditos classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento; e V - outras hipóteses 
previstas em regulamento. § 1º A proposta de transação e a eventual 
adesão por parte do sujeito passivo não poderão ser invocadas como 
fundamento jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada por 
qualquer das partes e serão compreendidas exclusivamente como medida 
vantajosa diante das concessões recíprocas. § 2º Considera-se 
controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate de questões 
tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. § 3º A 
transação por adesão terá efeitos gerais e será aplicada a todos os casos 
idênticos, desde que tempestivamente sejam habilitados, mesmo quando a 
transação for suficiente apenas para solução parcial de determinados 
litígios. § 4º A proposta de transação por adesão deverá, 
preferencialmente, versar sobre controvérsia restrita a segmento 
econômico ou produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a 
responsáveis delimitados, vedada, em qualquer hipótese, a alteração de 
regime jurídico tributário. Art. 17. A proposta de transação por adesão será 
divulgada no Diário Oficial do Município e na rede mundial de 
computadores, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as 
hipóteses fáticas e jurídicas nas quais a Procuradoria Geral do Município 
propõe a resolução do litígio, a qual deverá ser aberta à adesão de todos os 
sujeitos passivos que se enquadrem nessas hipóteses e que satisfaçam às 
condições previstas nesta Lei Complementar e no edital. § 1º O edital a 
que se refere o caput deste artigo: I - definirá, no mínimo: a) as exigências 
a serem cumpridas, reduções ou concessões oferecidas, prazos e formas 
de pagamento admitidas; e b) prazo para adesão à transação. II - poderá 
limitar os créditos contemplados pela transação, considerados: a) etapa 
em que se encontre o respectivo processo tributário, administrativo ou 
judicial; ou b) períodos de competência a que se refiram. III - estabelecerá 
a necessidade de conformação do contribuinte ou do responsável ao 
entendimento da Administração Tributária acerca de fatos geradores 
futuros ou não consumados. § 2º As reduções e as concessões de que trata 
a alínea "a" do inciso I do §1º deste artigo serão as definidas na forma do 
art. 7º desta Lei Complementar. § 3º A celebração da transação de que trata 
o caput deste artigo compete à Procuradoria Geral do Município, 
independentemente da natureza e da fase de cobrança dos créditos 
envolvidos, nos termos desta Lei Complementar. § 4º É vedada a 
acumulação dos benefícios oferecidos pelo edital com quaisquer outros 
assegurados na legislação em relação aos créditos abrangidos pela 
proposta de transação, inclusive a transação individual prevista nesta Lei 
Complementar. § 5º O edital estabelecerá o prazo para adesão à transação 
e a eventual limitação de sua abrangência a créditos que se encontrem em 
determinadas etapas do macroprocesso tributário ou que sejam referentes 
a determinados períodos de competência. Art. 18. Compete ao Chefe do 
Poder Executivo subscrever o edital de transação por adesão, podendo 
delegar tal competência ao Procurador Geral do Município. Parágrafo 
único. A transação por adesão será realizada preferencialmente por meio 
eletrônico, observadas as condições fixadas em ato normativo da lavra do 
Procurador Geral do Município. Art. 19. Atendidas as condições 
estabelecidas no edital, o sujeito passivo poderá solicitar sua adesão à 
transação, observado o procedimento estabelecido no instrumento 
convocatório. § 1º O sujeito passivo que aderir à transação deverá: I - 
requerer a extinção de eventual processo administrativo ou judicial, com 
resolução de mérito, em razão da renúncia ao direito objeto da lide; e II - 
sujeitar-se, em relação aos fatos geradores futuros ou não consumados, ao 
entendimento dado pela Administração Tributária à questão em litígio, 
ressalvada a cessação de eficácia prospectiva da transação decorrente da 
alteração das circunstâncias fáticas ou jurídicas que fundamentaram o 
acordo. § 2º Tratando-se de solução de caso envolvendo relevante e 
disseminada controvérsia jurídica, a solicitação de adesão deverá 
abranger todos os litígios relacionados à tese objeto da transação 
existentes na data do pedido, ainda que não definitivamente julgados. § 3º 
A apresentação da solicitação de adesão suspende a tramitação dos 
processos administrativos referentes aos créditos envolvidos, enquanto 
perdurar sua apreciação. § 4º A apresentação da solicitação de adesão não 
suspende a exigibilidade dos créditos definitivamente constituídos aos 
quais se refira. § 5º O edital da transação por adesão determinará a 

autoridade competente, no âmbito da Procuradoria Geral do Município, 
para verificar o cumprimento pelo sujeito passivo postulante das 
condições estipuladas no instrumento convocatório. Art. 20. A efetiva 
adesão do sujeito passivo ao edital, na forma deste Capítulo, somente se 
considerará aperfeiçoada com o pagamento integral à vista ou com o 
pagamento da primeira quota do parcelamento que vier a ser permitido. 
Parágrafo único. Somente a efetiva adesão aos termos da transação, na 
forma do caput deste artigo, será apta para obstar o prosseguimento da 
cobrança judicial ou extrajudicial. CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES 
FINAIS - Art. 21. Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a 
realizar a cobrança de honorários advocatícios, não superior a 10% (dez 
por cento), nas realizações das transações dispostas nesta Lei 
Complementar. Art. 22. A Procuradoria Geral do Município poderá 
celebrar negócio jurídico processual em seu âmbito de atuação, inclusive 
na cobrança da Dívida Ativa, na forma do art. 190 da Lei Federal nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), cabendo ao 
Procurador Geral do Município a sua regulamentação por meio de 
instrução normativa. Art. 23. Todas as funções atribuidas ao Procurador 
Geral do Município poderão ser exercidas pelo Procurador Geral Adjunto 
do Município em sua ausência, por sua solicitação ou para garantir 
segregação de funções nos processos oriundos desta Lei Complementar. 
Art. 24. Os agentes públicos que participarem do processo de composição 
do conflito, judicial ou extrajudicialmente, com o objetivo de celebração 
de transação nos termos desta Lei Complementar, somente poderão ser 
responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle 
interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem 
indevida para si ou para outrem. Art. 25. Caso não se atinja a 
autocomposição, as informações, os dados e as eventuais propostas 
trazidas pelas partes terão caráter confidencial e não serão oponíveis de 
uma parte em relação à outra. Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica aos casos em que a lei determine a formalização de representação 
fiscal para fins penais ou em que a documentação seja objeto de 
declaração ou apresentação obrigatória. Art. 26. O Poder Executivo 
regulamentará esta Lei Complementar, especialmente quanto a: I - 
procedimentos necessários à realização da transação; II - possibilidade de 
condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação de 
garantia e à manutenção das garantias já existentes; III - situações em que 
a transação somente poderá ser celebrada por adesão; IV - formato e 
requisitos formais da proposta de transação e documentos que deverão ser 
apresentados; V - critérios para aferição do grau de recuperabilidade da 
dívida, que levará em conta as garantias dos débitos ajuizados, os 
depósitos judiciais existentes, a possibilidade de êxito da Fazenda Pública 
na demanda, a idade da dívida, a capacidade de solvência do devedor e seu 
histórico de pagamentos e os custos da cobrança judicial; VI - outros 
parâmetros para aceitação da transação individual; e VII - forma e 
conteúdo pertinentes à impugnação indicada no § 1º do art. 8º desta Lei 
Complementar. Parágrafo único. O rol contido no caput deste artigo não é 
taxativo, podendo o regulamento dispor sobre outros aspectos da 
legislação, para fins de esclarecimento e melhor compreensão do texto e 
das finalidades desta Lei Complementar. Art. 27. A transação prevista 
nesta Lei Complementar, por quaisquer das duas modalidades, não 
importa renúncia de receita, sendo considerada um meio idôneo e efetivo 
de recuperação para as finanças municipais. Art. 28. O Capítulo III e o seu 
art. 144, ambos da Lei Complementar Municipal nº 039, de 23 de 
dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de Sobral), passam a 
vigorar com a seguinte redação: " CAPÍTULO III - DAS TRANSAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS - Art. 144. A transação, mediante concessões mútuas, 
objetivando a terminação de litígio e a consequente extinção de crédito 
tributário, será realizada na forma da lei específica, nas condições que 
estabeleça. (NR) Parágrafo único. O sujeito passivo em débito para com a 
Fazenda Municipal fica impedido de receber créditos que diga respeito à 
restituição de tributos, taxas e contribuições pagas indevidamente.” Art. 
29. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. Art. 
30. Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
junho de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2.367 DE 13 DE JUNHO DE 2023. DENOMINA DE 
ALEXSANDRO ALBUQUERQUE A PRAÇA LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE PEDRA DE FOGO. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Alexsandro 
Albuquerque a Praça localizada no Distrito Pedra de Fogo, Sobral, Ceará, 
entre as Ruas Ana Elias de Albuquerque, Francisca Freire de Aguiar, 
Alzerina da Silva e Antônio Leandro Barboza, em justa homenagem ao 
ex-policial militar Alexsandro Machado de Albuquerque. Art. 2º Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 
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ATO Nº 664/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe 
no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que 
consta no processo n° P244613/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal a servidora LEIRIANE MOURA DE SOUSA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 29535, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de 
junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 035/2023 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: PROLIMP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 40.764.896/0001-08. OBJETO: Aquisição de material de 
limpeza e produção de higienização III para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor global do 
contrato importa na quantia de R$ 2.498,25 (dois mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
29.01.04.122.0500 .2.500.3.3.90.30.00. 1.500.0000.00 - Manutenção e 
Funcionamento Administrativo - Material de Consumo (material de limpeza 
e produtos de higienização). GESTOR: Maria Odizia da Costa Isabel. 
FISCAL: Marieli Pereira de Albuquerque. SUPLENTE: Carlos Dênis Matias 
Veras. PROCESSO: P209529/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
22031 - SEPLAG e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 

Eletrônico n° 22031 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do Direito 
Público, a Lei Federal n° 8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação. DATA DE 
ASSINATURA: 12 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. 
Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do 
Planejamento e Gestão; Representante da Contratada: Sra. Micaela Bezerra 
Belarmino de Macedo Calado. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG, em exercício. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO 
CONTRATO N° 013/2020 - SEGET - DISTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO. DISTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ (ETICE), inscrita no CNPJ sob o n° 
03.773.788/0001-67. PROCESSO: P248167/2023. DO OBJETO: 
Rescisão amigável do Contrato n° 013/2020 - SEGET, vinculado à 
Dispensa de Licitação n° 001/2020 - SEGET, e cujo objeto é a prestação de 
serviços de fornecimento de link de dados com acesso à Internet, com 
banda de 200 Mbps, por meio da infraestrutura (CDC) da Contratada, para 
uso administrativo, projetos sociais ou de interesse e conveniência da 
Administração Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 79, inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como as justificativas apresentadas no 
Processo SPU de n° P248167/2023. DO DISTRATO E DO SALDO 
RESCISÓRIO: As partes dão por rescindido o Contrato n° 013/2020 - 
SEGET, não subsistindo nenhuma pendência financeira, ônus ou 
obrigações de quaisquer tipos entre o Distratante e a Distratada. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: As partes elegem o foro da cidade de Sobral/CE 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento que não 
puderem ser resolvidas administrativamente. DATA DE ASSINATURA: 
22 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: DISTRATANTE: Sr. Márcio Diego 
Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do 
Planejamento e Gestão. REPRESENTANTE DA DISTRATADA: Sr. José 
Valdeci Rebouças. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG, em exercício. 
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